
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO N® 0087-2019

Considerando a Lei n° 5.238/2018, de 06 de Julho de 2018, que
disciplina as atividades nos distritos empresariais criados ou a serem criados no
município de garça, e dá outras providências;

Considerando que já se passaram mais de seis meses depois da
publicação da referida lei;

Requeiro á Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário,
otlcie-se ao Exmo. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da
Municipalidade, informe quantas empresas foram instaladas nos distritos industriais
após referida legislação.

Sala das Sessões, l^e |bv;

ANTONIO F

é2019.
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